23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 04.10.2022

PROJETO DE RESOLUÇÃO 116/2022 DO DEPUTADO ALEX REDANO

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Convidar o nobre Deputado Anderson para proceder ao parecer em plenário.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Projeto de Resolução 116/2022, de autoria do Deputado Alex Redano, que “Altera a redação do § 3º do art. 242 do Regimento Interno.”.
É só uma adequação na alteração que nós já fizemos na Emenda Constitucional, incluindo agora no Regimento Interno da Casa.
Nosso parecer pelas Comissões pertinentes é pela constitucionalidade e legalidade da matéria, Senhor Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Projeto de Resolução 116/2022, vamos analisar agora o parecer do Deputado Anderson. Algum deputado para discutir? Não havendo, vamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer.
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